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EDITAL Nº 42/2021 

  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS CANOAS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei nº. 

8.745/93, Decreto 7.312/2010, Resolução IFRS nº 020/2019 e Resolução IFRS nº 080/2019, torna 

pública a abertura das inscrições para Processo Seletivo Simplificado, destinado à seleção e à 

posterior contratação, por tempo determinado, de PROFESSOR VISITANTE, vinculado ao Edital nº 

70/2021, referente à distribuição interna de vagas de professor visitante no IFRS, de acordo com a 

normatização a seguir: 

 
8 DO PROCESSO DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

Onde se lê:  

8.4 Para análise e avaliação do currículo lattes será considerada a produção científica e técnica a 

partir de 01 de janeiro de 2016, conforme quadros 2 e 3 do Anexo IV deste Edital. 

8.4.1. Para candidatas(os) que foram beneficiárias(os) de Licença gestante ou Licença 

adotante a partir de 2016, será considerado um ano a mais na avaliação do Currículo Lattes 

para cada licença.  

 

Leia-se:  

8.4 Para análise e avaliação do currículo lattes será considerada a produção científica e técnica a 

partir de 01 de janeiro de 2017, conforme quadros 2 e 3 do Anexo IV deste Edital. 

8.4.1. Para candidatas(os) que foram beneficiárias(os) de Licença gestante ou Licença 

adotante a partir de 2017, será considerado um ano a mais na avaliação do Currículo Lattes 

para cada licença.  
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